
INDICAÇÃO N° 543/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 2025.

A compra do caminhão hidrovácuo, representará um investimento 

importante em infraestrutura e saneamento básico, garantindo mais agilidade nos serviços e encomia 

aos cofres público, já que atualmente e necessário contratar uma empresa terceirizadas para esse 

tipo de serviço

Wagner da Cunha Fortunato (Marreco), vereador desta Colenda Casa, 

no uso de suas atribuições, vem respeitosamente, indicar ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que 

determine a secretaria competente, a viabilidade da aquisição de um caminhão hidrovácuo, 

equipamento essencial para a manutenção e limpeza de rede de esgoto, fossas sépticas e galerias 

pluviais do município.

A ausência desse veículo tem dificultado o atendimento rápido e 

eficiente às demandas da população, principalmente em casos de entupimentos e transbordamento, 

que podem causar danos ambientais e risco à saúde pública.
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